
PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de mandato, DROGARIA LAMIM, 
inscrita no CNPJ 97.506.349/0001-31, com sede na Rua Napoleão Reis, 06, 
bairro centro, na cidade de Lamim/MG, CEP 36.455-000, por seu representante 
legal Everton Trindade Campos, brasileiro, empresário, inscrito no CPF 
073.532.036-23, RG MG 13.209.260 SSP/MG, filho de Paulo Custódio Campos 
e Fátima Trindade Campos, nomeia e constitui como seu procurador o 
advogado JEAN CHAPUIS, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/MG sob o nº 
111. 275, com escritório profissional localizado na Avenida Prefeito Telesforo 
Cândido de Resende, nº. 947, 2° andar, sala 201, centro, Conselheiro 
Lafaiete/MG, CEP: 36.400.056, a quem confere os poderes gerais para foro, 
tendo o outorgado, para tanto, também os poderes para requerer a gratuidade 
de justiça, receber intimações, confessar, reconhecer a procedência do pedido, 
desistir, transigir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, fazer 
acordo, receber e dar quitação, firmar compromisso, recorrer, apelar, 
embargar, receber alvarás, expedir notificações judiciais e extrajudiciais, 
representar o outorgante perante as repartições Públicas Federais, Estaduais e 
Municipais, e aos órgãos da Administração Pública Direta e Indireta, e 
quaisquer atos perante particulares ou empresas privadas, substabelecer ( com 
ou sem reservas de poderes) e praticar os demais atos necessários ao fiel 
cumprimento da presente procuração. 

Conselheiro Lafaiete, 20 de abril de 2022. 

P;v~ ~ 0_ 
DROGARIA LAMIM 

Por seu representan:::; 
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